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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão ■ MA, através da Comissão Permanente de 
Licitação/CPL, designada pelo Portaria n° 100 de 02 de Junho de 2021, toma público que, às 09h00min horas 
do dia XX de XXXXXX de 2022, na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 
Maranhão - MA, serão recebidas a Documentação e Propostas de Preços relativas a TOMADA DE PREÇO
em epígrafe, do tipo MENOR PREÇO____ , sob o regime de empreitada por Preço________ de interesse da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações e atendidas as especificações e formalidades seguintes:

1 - OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DC 
PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE CAMPESTREjmjAR!
conforme descrição do projeto, cronograma de execução, plano de aplicação fa/^XO T* 
do presente procedimento.

1.2. -  A obra deverá ser executada em conformidade com a metod' 
consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes, em confQjrnidlj 
executada conforme Projetos Básico elaborados pela Prefeitura Jffinfcipal

^Ima^docu

)S DE 
fàO -  MA,

fue faz parte

scificações anexas e em 
ANEXOS que deverá ser 

Campestre do Maranhão - MA, 
ffentos pertinentes.

.)■

contendo as Especificações Técnicas, Planilha de Orçamento i 

1.3. - O valor estimado, objeto desta licitação, é de R$.

2 - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar desta licitação as empresa^cojKida^C cadastradas junto a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL ou a qualquer órgão federal, e s tac^ lo»  municipal, bem como aquelas que manifestarem 
interesse em participar do Certame, d e s < ^ p £  presUdora de serviço do ramo pertinente ao objeto desta 
Tomada de Preços.

3 ■ IMPEDIMENTOS

3.1 - Não poderão participar, direta o'

3.1.1 - Pessoas jurídicas q 
seus entes da Admini 
Pública.

3.1.2 - Empresa 
órgão ou en

3.1.3-E

adirafemente, desta licitação:

gtejam Cumprindo pena de suspensão de licitar com o Estado ou qualquer de 
e Indireta; ou que tenham sido declarados inidôneas pela Administração

sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de 
dministração Pública Estadual, ou tenham sofrido a penalidade aludida no subitem 3.1.1.

estejam inscritas no Cadastro Estadual de Inadimplentes ou que estejam em atraso com 
to contratual com órgão do Estado, na data da apresentação da proposta.

as apresentadas na qualidade de subcontratadas.

presas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

Empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial, concurso de credores, 
solução ou liquidação.

4 - DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

4.1 - As licitantes deverão aprese ntar toda a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, hora e 
local citados no preâmbulo desta Tomada de Preços, em 2 (dois) envelopes fechados e invioláveis, em cuja 
parte externa, além da razão social e endereço, esteja escrito:

•  ENVELOPE N° 1 ■ DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
• COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

• ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000- CAMPESTRE DO MARANHÃO - 
MA

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA ■
CNPJ: 01.598550/0001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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•  NOME E ENDEREÇO DA LICITANTE
• TOMADA DE PREÇOS n.° XXX/2022

• ENVELOPE N° 2 -PROPOSTA DE PREÇOS
• COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL

• ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, n° 134 ■ Centro, CEP:65968-000- CAMPESTRE DO MARANHÃO - 
MA

• NOME E ENDEREÇO DA LICITANTE
• TOMADA DE PREÇOS n.0 XXX/2022

5 -D O  CREDENCIAMENTO

5.1 -  As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos en 
apresentar junto à Comissão, credencial de seu representante legal, com firma reconhecid 
respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por instrumento 
Credencial, firmada pelo representante da empresa, nos termos do modelo do ANEXO

5.1.1 -  O instrumento de credepçiamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato 
Social da Empresa, que identifiqliem seus sócios e estejam expressos seus 
assumirem obrigações em decorrência de tal investidura;

5.1.2 - Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial quj 
procurador) da empresa interessada.

5.1.3 -  O credenciamento será conferido pela Comissão.

5.1.4 -  É facultada a apresentação do credenciamento subitem 5.1.1. A falta desse documento
somente impedirá que o representante da licitante se fffafestaoirresponda pela mesma durante o processo 
licitatório. X /

5.1.5 -  A licitante que comparecer representada p o rau  spfeio ou dirigente, fica dispensada do credenciamento
de que trata o subitem 5.1.1, devendo çpfimwar epíqualidade através do Contrato Social, Estatuto ou 
documento equivalente. í  ^

5.1.6- Nenhuma pessoa física nais de uma licitante.

5.1.7- Não serão consideradas propinas apresentadas por via postal, telegrama, fac-símile ou via internet. -

5.1.8 -  Os documentos araasentados em cópias ilegíveis, ainda que autenticadas, não serão considerados 
válidos para a análise <^Doc\iplfrçpção e Proposta.

coma 
io Carta

tivo ou Contrato 
xercerem direitos e

representante (legal ou

5.1.9 - Antes de....... ..............  _ ^ijienciamento, o Presidente da Comissão de Licitação deverá consultar os
seguintes cadastt^commptuifc de verificar o eventual descumprimento de condições de participação:

a) Cadastrp^Qiona^de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente mantido pelo Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controle (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis):

5.1 a existência de sanção, o Presidente da Comissão de Licitação poderá excluir o licitante por 
de participação nesta licitação.

OCUMENTAÇÃO - 0  Envelope n° 01 deverá conter 01 (uma) via legível, em cópia devidamente 
nticada por Cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação -  CPL, neste último caso com antecedência 

e 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para entrega dos envelopes, mediante a apresentação dos 
originais para confronto, a seguinte documentação:

5.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Prova de Registro Comercial, ho caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de socièdade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores. Estes documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou de documentos 
consolidados, devidamente regis|.rados na Junta Comercial ou em órgão equivalente.

V ■
Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA

CNPJ: 01.598.550/0001-17
www.camoestredomaranhao.ma.gov.br
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se .tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização p^ra funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.

5.2.2 - REGULARIDADE FISCAlJ

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada.

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da licitante, mediante apresen

VIDA 
da Port.

•  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS DE
ATIVA DA UNIÃO (que abrange o INSS). Lei 8.212/91, art. 47, inc. I, letra "b"; Lei 7.7J1/J 
Conj. PGFN/RFB, n.3, de 02/05/07; Decreto n° 8.302, de 4 de setembro de 2014;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da ĵfcitante, emiffóa até 120 (cento e 
vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso oraazo dfe validade mediante a:

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

b) Certidão Negativa da D|/ida Ativa.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domid^%ou s e ^ d a  licitante, emitida até 90 (noventa)
dias antes da data de entregafdos envelopes, quandcusia^|p^|xpresso o prazo de validade, mediante a 
Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a: ^

I. Certidão Negativa de Débitos Municipais; /  V  / y

II. Certidão Negativa quanto a Divida Ativa Municipal;

III. Alvará -  Licença para Localização e Fuícionanfento.

f) Prova de situação regular p e ra n te ^ W ^ ^ y ^ ra n tia  por Tempo de Serviço, através de apresentação do:

• Certificado de Regularidade do FG

g) Prova de inexistênci^de1 
Certidão Negativa djMÉebitos '

5.2.3 ■ QUAI

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
abalhistas -  CNDT.

ONOMICO - FINANCEIRA

Ifal e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
ada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que sejam nomeados os valores 

ante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) 
sèrior a 1 (um), indicados pela licitante.

empresas constituídas após o encerramento do último exercício social, em substituição ao Balanço 
ítrimonial e às Demonstrações Contábeis, deverão apresentar o Balanço de Abertura.

a.2) Os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis das Sociedades por Ações, deverão ser 
apresentadas com ata de aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrada na Junta Comerciai. As demais 
sociedades, deverão apresentar seus Balanços Patrimoniais assinados pelo representante legal da empresa e 
por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
em que se ache o Balanço transcrito, devidamente registrados na Junta Comercial ou na entidade em que o 
Balanço foi arquivado;

a.3) Na hipótese de alteração do capital após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar

Rua Onildo Gomes, n°-134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001 -17
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a documentação de alteração do capital devidamente registrado na Junta Comercial;

a.5) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido que no decorrer do ano-calendário, mantiver 
Livro-Caixa, nos termos da Lei n.° 8.981 de 20.01.1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa.

b) Certidão Negativa de Falência ou concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data 
de apresentação da proposta de preço.

c) O balanço patrimonial deve^er acompanhado da Certidão de Registro Profissional (CRP) emitido pelo
Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do responsável por sua contabilidade devidamente rfK zado  e 
vigente. "; \k

5.2.4. OUTROS DOCUMENTOS:

a) Certidão Simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão 4  J 
expedição não superior a 30 dais da data prevista para abertura do certame, para as em] 
Estado do Maranhão ou do estado de origem da empresa licitante, em atçsÊmento. ao 
21.040, de 17/02/2008.

5.2.5.3.1. Atestado(s) ou 
jurídica(s) de direito 
compatível com o 
características s<

a) O(s) ate 
timbrado, 
ono

com data de 
ias com sede no 

fecreto Estadual N°

Cífiselho Regional de Engenharia, 
‘ovando a regularidade para com a

Io CREA, deverão apresentar visto do CREA-

5.2.5 ■ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.2.5.1. Certidão de registro de regularidade de situação;
Arquitetura e Agronomia -  CREA da sede da empresa liei 
entidade profissional competente.

5.2.5.1.1. As empresas sediadas em outras regiões 
MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/J

5.2.5.2. Certidão de inscrição pessoa física do(s) rütaprisável (eis) técnico(s) (engenheiro civil, elétrico) da
empresa licitante junto ao Consgho Regtóna^Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região <ia 
sede da empresa. !■?' J

5.2.5.3. Comprovação técnica-op^raciomfaaempresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o s te to la  licitação, conforme segue:

ração (oes) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por pessoa(s) 
'o, comprovando que a licitante tenha prestado ou esteja prestando serviço 

presente licitação, comprovando que a licitante executou serviços, com 
Sbjeto desta licitação, compatíveis com as suas características.

declaração (ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 
me, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo 

olímissor queò(s) subscreve(em).

itação técnico-profissional:

Capacitação técnico-profissional: Comprovação da empresa licitante possuir, em seu quadro 
£nte na data prevista para a realização da licitação, como seu responsável Técnico, obrigatoriamente, 

ínheiro civil” ou “arquiteto e urbanista” detentor de Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade 
ícnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão (ões) de Acervo Técniáq -  CAT, por execução de serviços de características semelhantes ao objeto 
desta licitação, comprovando terf^xecutado os serviços. ■

5.2.5.3.2. A comprovação do vínculo empregatício dos Responsáveis Técnicos, será feita mediante cópia do 
Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de 
Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho, ou 
mediante certidão do CREA devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de Serviço em que conste o 
profissional como técnico responsável ou ainda Declaração de contratação futura indicando o profissional que 
será o responsável técnico indicado pela empresa, caso a mesma seja adjudicada no certame.

Rua Onildo Gomes, n°134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598,550/0001 -17
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http://www.camoestredomaranhao.ma.gov.br


ClâMISSAO
PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

PREPEíTURA D£

CAMPESTRE"= 2̂ —» DO MARANHAO
/

Pág. 5

A declaração acima citada deverá ser apresentada, devidamente assinada e com firma reconhecida por cartório 
competente das assinaturas do representante legal da empresa e o responsável técnico indicado.

5.2.5.3.3. Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do 
Requerimento de empresário ou ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente atualizados.

5.2.6. Declaração firmada de que não emprega menores de dezoito anos em trabalhos noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, de conformidade ,com o disposto no artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93, nos termos do 
Anexo III.

5.2.7 - Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do artigo 
32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo no an^f^S/ deste 
edital).

5.2.8 - Declaração de idoneidade (Modelo no anexo V deste edital).

5.2.9 - Declaração de ausência de processo judicial com sentença definitiva (Modelo n ^ e ^ / l  ofeste edital).

5.2.10 - Declaração de localizado e funcionamento (Modelo no anexo VII deste edftal), acpipanhada de no 
mínimo 02 (duas) fotografias cotójidas da sede da empresa licitante (tamanho mínimo de 1pmi x 15cm) da área 
externa (fachada) e interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a éffltoesa possui local e instalações
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade. ^

5.2.11 - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao copfeiio erçjrerfclfantes e de responsabilidade 
sócio-ambiental (Modelo no anexo VIII deste edital).

5.2.12 -  Apresentar o Certificado de Registro Cadastral - CR' 
MA.

5.3 - É de exclusiva responsabilidade das licitantes a j

5.4 - Todos os documentos necessários para hal 
listada no item 4.3 deste edital.

5.5 - Os documentos deverão estar enurm 

5.5.1 - O não cumprimento ao dispo;

de Campestre do Maranhão -

btèM^de «dos os documentos necessários à habilitação. 

l d§\^rao obedecer rigorosamente à ordem seqüencial

ordem crescente e rubricados pela empresa licitante.

f.2 e 4.2.1 deste edital, não inabilitará a empresa licitante, mas 
impedirá a mesma de manifestaf^uaisqilr recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento(s) 
exigido(s) para a sua própria habilitaça lk/

5.6 - As licitantes que d e illte k  de apresentar qualquer dos documentos exigidos para habilitação, serão
julgadas inabilitadas

5.7 - Em nenhurn

5.8 - A doc 
devolvida

io sot^sropostas devolvidas devidamente fechadas. <

serffconcedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos, 

•esentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será

última

DE PREÇOS - O envelope n° 02 deverá conter, em uma via, Proposta de Preços,
j)u  impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado da empresa, devidamente datada e

folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa ou por quem tenha 
-Io, com o seguinte conteúdo:

ame ou razão social da licitante, número do CNPJ/MF, endereço completo, números de telefone e fax, bem 
i dados bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento).

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa..

c) Orçamento Analítico, de acordo com a Planilha de Orçamento constante no Projeto Básico (ANEXO ;l), 
assinado na última folha e rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em algarismos, e o vaíor 
global da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional, já incluídos todos os custos seja qual for o 
seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas).

d) Composição de preços uifitàrios, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico, constando
unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP;65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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Encargos Sociais aplicados, em’ modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as 
normas vigentes. ;

e) Cronograma Físico-Financéito compatível com o plano de Execução dos Trabalhos, em modelo próprio, 
desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes.

f) Composição de BDI, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas 
vigentes.

g) Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e 
atenda as normas vigentes.

h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados 
apresentação.

i) Prazo de execução dos serviços: 06 (seis) meses, contados a partir da data de receb|
Serviço emitida pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA, conforme dKpnZ 
Financeiro elaborado pelo Departamento de Engenharia do Município. f %  ^

5.10 -  Os documentos exigidos nos itens “c", “d", “ e”, “ f”  e “ g”, deverão, necessariamenj^er assinados por 
técnico registrado no CREA, com identificação e número do registro devidplgnte indicados, conforme Lei n° 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n° 282/CONFEA, de 2%Je j^josto de 1983, e pelo 
representante legai da empresa.

5.11 - Considerar-se-á que os prsços fixados pela licitante são coripletosVsuflcientes para assegurar a justa
remuneração de todas as etapss dos serviços, da utilização 
Considerar-se-á, assim, que a òão indicação no conjunto 
insumo ou componente necessário para a execução dosj 
seu custo está diluído pelos demáis itens componentes 
suficientes, e não ensejarão qualqúer alteração do « t o

e'qtoamefítos e da aquisição de materiais, 
mpo^ões de custos unitários de qualquer 

rme projetados, significa tacitamente que 
s tfnitários, itens estes julgados necessários e 
Fsta alegação.

5.12 - Os preços propostos deverão incluir todos ol&ustafc diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, 
seguros, contribuições e obrigações sociai^tfwtelhista^previdenciárias e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto desta Tomada de Preços^ ^

5.13 - É de exclusiva responsabilidad^llliwpiaíés a descrição de todos os dados da Proposta de Preços.

5.14 - Não serão consideradas as jm>ps Js  apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões m  entre lin iyde modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, 
bem como as que apresentawpw^eco global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero.

5.15 - A proposta, y ^ y e z  al%ta, vinculará a licitante, obrigando-a a prestar os serviços de engenharia, caso 
lhe seja adjudicaçl

5.16 - Pedid^Lde ràjficaçao, por engano na cotação ou especificação dos serviços, somente serão aceitos 
antes d e ^ e im a y  propostas, não sendo admitido aumento ou redução de preços, sem suficiente 
demort^agãoNb engano. H""

i*
considerará qualquer oferta de vantagem não prevista na Tomada de Preços, nem preço pu 

íseada nas ofertas das demais empresas licitantes.

:m circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão ■ MA poderá 
üítar às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a 

üeitaçáo serão formuladas por escrito, sendo facultado à licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade 
de sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, a proposta não poderá ser modificada.

5.19 - Constatada a declaração òu documentação falsa, após inspeção pela Comissão Permanente de Licitação 
-  CPL, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades.

6 -JULGAMENTO

5.1 - HABILITAÇÃO

6.1.1 - O julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n° 01, contendo a documentação relativa à 
habilitação dos concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e Membros da Comissão

Rua Oniido Gomes, nq-134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
T  CNPJ: 01.598.550/0001-17íiww camDpstredomaranhao.ma.qov.br
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Permanente de Licitação -  CPL.;

6.1.2 -  Após a apreciação dos documentos exigidos, a Comissão declarará habilitadas as empresas licitantes
que os apresentarem na forma indicada nesta Tomada de Preços e inabilitadas as que não atenderem a essas 
exigências. ■

6.1.3 -  Às empresas inabilitadas serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de preços, 
desde que não tenha havido recursos ou após sua denegação.

6.1.4 - Envelopes não reclamadds no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da adjudicação, serão destruídos 
independentemente de notificação ao interessado.

6.1.5 - As licitantes poderão,^-unanimemente, renunciar ao direito de recorrer, o que consta jà ^ m ata, 
procedendo-se à abertura dos Envelopes n° 02, das habilitadas.

6.1.6 - Não havendo renúncia áo direito de recorrer, na forma do item anterior, a ComissãofPemian^de de
Licitação suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então e x e c i^ É k  e qMàinicará, 
por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas/às licitantes habiJ^Steicrcfeara hora e o 
local de sua reabertura. Nessa hipótese, os Envelopes n° 02, devidamente lacifdoa ejWricados pelos 
presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sob guarda e responsabilidadMo Presidente da 
Comissão. .

6.2 -  PROPOSTAS DE PREÇOS

6.2.1 - Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os envelopes è w n r^ ,  divulgando a Comissão, às 
licitantes presentes, as condições oferecidas pelos participantes ^ d l^a d o s ^n d o  as propostas rubricadas por 
estes e pelos membros da CPL.

6.2.2 -  A Comissão suspenderá a sessão para análise®^ffltarato das Propostas de Preços, divulgando o 
resultado posteriormente, ficando o Processo com vista^toqueala aos interessados.

6.2.3 - A Comissão poderá convocar as licitantp&pajR e^arecimentos de qualquer natureza, que venham
facilitar o seu entendimento. 0  )

6.2.4 -  Para análise das Propostas de Pre^os^CPL poderá solicitar assessoria à Comissão do Departamento 
de Engenharia da Prefeitura Municipal de (fcmpesle do Maranhão - MA.

6.2.5 - O julgamento e classlfíc^fâo dmp?8postas será efetuado pelo critério de MENOR PREÇO, sob o 
regime de empreitada por preço gRfeal çjlntre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste 
instrumento convocatório, consoante di^De o art. 45, § 1 °, inciso I e § 3o da Lei Federal n° 8.666/93.

6.2.6 - As propostas q i^nãO fe ljp rem  as condições desta licitação, que contiverem alternativas de ofertas: e 
condições não previstKOU precós excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão desclassificadas.

6.2.7 - Verificandí^e d is tâ n c ia  entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o 
preço total; g^rrenradivergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os últimos. Se a 
licitante nãractNarajjbrreção de tais erros, sua proposta será rejeitada.

6.2.^.'<fl K |W ià ie  absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no 
§ 2 ^ k ia ^ 3 0̂ da Lei Federal n.° 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, para o qual 
tÉtas a^totantes serão convocadas.

^Colocar-se-á a disposição dos interessados o resultado da licitação, através do Mapa de Apuração e 
sdassificação, elaborado segundp o critério de julgamento e afixado no Quadro de Avisos da CPL.

7 -  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOf AÇÃO

7.1 - Não havendo interposição-de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, sérá 
lavrada ata circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto desta Tomada de Preços à licitante 
vencedora, submetendo tal decisãó à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA.

7.2 - O Prefeito Municipal de Campestre do Maranhão - MA, poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar.

7.3 - Homologada a licitação, será convocado a adjudicatária para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, receba 
a Nota de Empenho e assine o Contrato Administrativo (ANEXO IX).

Rua Onildo Gomes, nH 134 -  Centro, CEP:65968-Q00, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001 -17
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7.4 - Ocorrendo o desatendimento à convocação, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA 
poderá convocar, na ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder nova licitação.

7.5 - Atendida a convocação, a licitante terá que aceitar as mesmas condições da proposta desistente, inclusive 
quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da Lei Federal n° 8.666/93.

7.6 - A recusa injustificada da adjudicatária em receber a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo 
(ANEXO IX), dentro do prazo estabelecido no item 6.3, caracteriza o desatendimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a á pena.de suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

8 -  CONDIÇÕES CONTRATUAIS

8 . 1 - 0  Contrato será firmado entre a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, e fslraitantes 
vencedoras, em decorrência desta Tomada de Preços, no prazo estipulado no item 6.3.

8.2 - O prazo máximo para execação do serviço de engenharia será aquele indicado na ProjSollkda yfitratada,
não superior a 06 (seis) meses; estritamente vinculado ao cronograma fisico-finara^qkA atntaqem será 
iniciada na data de recebimento 'da Ordem de Serviço. f  ^

8.3 - O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado, quandoJprmalizado p íid o  por escrito e 
fundamentado em motivos de casos fortuitos, sujeições imprevistas e de forçá%j|ior qt|e realmente possam ser 
justificados.

8.4 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de>aeord\)ror^âs cláusulas avençadas e as 
condições contidas nesta Tomada de Preços.

8.5 -  A Prefeitura Municipal dé Campestre do Maranhão - M/^ge ob publicar o extrato do Contrato no
Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União, api 
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

8.6 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas « s i  
que se fizerem necessários até 50% (cinqüenta porciUtp)

9 - FISCALIZAÇÃO

9.1 - A fiscalização dos serviços1 
Maranhão -  MA de acordo com ; 
dirimir as dúvidas que surgirem r?o

9.2 - Independentemente 
obrigada a manter pepane: 
Prefeitura de Campi

itura, obedecendo ao prazo previsto no

(ções contratuais, os acréscimos ou supressões 
valor inicial atualizado do contrato.

ito através de uma equipe da Prefeitura de Campestre do 
medição de serviços da CONTRATANTE, a qual competirá 

ixecução dos serviços.

dos serviços exercida pela CONTRATANTE, a CONTRATADA está 
fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites fixados pela 

i-MA.

9.3- Quaisquer e ^ ê n c ià ^ a  Fiscalização inerente ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas 
pela CONTRíÍAD/\Sem onus para a CONTRATANTE.

9.4 - A CuNjRjfeúbMTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em 
desapdflQpSiMktContrato.

juízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos 
ia e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas 

"ente credenciadas.

A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) credenciados(os) ou por 
Comissão Fiscal.

9.7 - À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua
conclusão. ,

9.8 - As instruções e demais còmunicações da Fiscalização á CONTRATADA deve ser expedida por escrito, 
cabendo ainda fazer os seus registros no livro de ocorrências diárias.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante medições, observadas as normas administrativas e financeiras 
em vigor.

Rua Onildo Gomes; n^-134 - CentroCEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598,550/0001-17
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10.2 - Os processos de pagametjito deverão ser instruído com os seguintes documentos:

a) Nota Fiscal/fífíura referente à prestação dos serviços já executados, devidamente atestada 
pelo Fiscal de Obras/Serviços da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão- MA.

b) Licenciamento dos serviços no órgão competente para o licenciamento e fiscalização de 
obras/serviços do município de Cámpestre do Maranhão - MA, com as aprovações respectivas.

c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA.

d) Certidão Negàtiva de Débito junto ao INSS.

e) Certificado de Regularidade junto ao FGTS.

10.3-0 pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua

10.4-0 prazo máximo para efetivação do pagamento será de 15 (quinze) dias úteis apó; 
documentos exigidos neste edital à Contratada, desde que não haja fator impeditivo prom jjaiter

10.5 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquicfaçãa aualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, p^lo descumppmento deste edital, 
sem que isso gere direito ao neajustamento do preço ou correção monetária.

11 ■ INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

11.1 - De conformidade com o élfabelecido nos artigos 86 e 87 
descumprir quaisquer das condiòões do presente Tomada de Pn

ão dos

11.1.1 -  Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimosjjorraito)simos-oorol
de atraso no início da execução dos serviços ou em quatórferrafee 
dias. ^  *

8.666/93, a Contratada que 
i às seguintes penalidades:

valor global do Contrato, por dia 
eu cronograma, até o limite de 30 (trinta)

11.1.2 - pela inexecução total ou parcial dos servi 
as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez porcento) soto

wdnBinretrafstração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

;erviços não executados;

c) suspensão temporária de particíjRtgão ffn licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02(dois)anos;

d) declaração de inidongidacleiNh&Jicitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem ps 
motivos determinantp^ía pun^ao ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidé

11.2 - As saja 
alínea‘b'.

vistas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

Fiscal de Obfpà/Serviços propor a aplicação das penalidades previstas, através de relatório 
ado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à 
e publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União (excluídas as penalidades de 

^rtència e multa de mora), constando o fundamento legal.

11.5 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da notificação, em conta 
bancária a ser informada pelo Prefeito Municipal de Campestre do Maranhão- MA.

11.6 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido 
aplicadas.

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Tomada de Preços, cabem:

12.1.1 - recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de:

Rua Onildo Gomes, n 9/l3 4  - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
V ’ CNPJ: 01.598.550/0001-17
www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) rescisão de contrato;

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

12.1.2 - representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

12.1.3 - pedido de reconsideração, de decisão da Secretária Municipal de Administração, na hipótesjyto § 3o do
art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. \\

12.2 - Os recursos referentes à habilitação, à inabilitação e ao julgamento das proposfis/ierãoj^teito 
suspensivo, não ocorrendo nos demais casos.

12.3 - Interposto, o recurso será .comunicado às demais licitantes, que poderão im pugtá í&y^jgp) de 02 (dois)
dias úteis. |  À

12.4 - Os recursos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Administraçãj^do Município de Campestre do 
Maranhão - MA, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licita||o-&PL.

13 -  DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

13.1 -  A despesa relativa a esta Tomada de Preços deverá correr^

ORGÃO 02 = XXXXXXXXXXX 
UNIDADE 04: XXXXXXXXXXXXXX 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: X 
NATUREZA: 4XXXXXXXXXX -  X 
Recurso: 0.1.25 -  XXXXXXXXXMkXXXXXX

^seguinte dotação orçamentária:

14 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

14.1 - Os casos não previstos e í 

Permanente de Licitação - CPL, cg,

14.2 - As licitantes deste processo; 
condições e normas, evcecificaçôi

^  r

ü..... R$XXXXXXXXX

^de ĵfe instrumento convocatório serão resolvidos pela Comissão 
:ederal n° 8.666/93.

'pies fato de nele participarem, sujeitam-se a todos os seus termos, 
e detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, 

independentemente de a tja lq^^w festação  escrita ou verbal.

14.3 - Qualquer cid^mpodej?impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo 
protocolar o pedidKjité OJfcincò) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
No caso de IjgfenteAprazo será de 02 (dois) dias úteis, devendo a Comissão julgar e responder a impugnação 
em até 0 3 ^ s r te s ú jeis. , í

ão feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do processo licitatório até 
julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo 

ío § 2o do art. 41 da Lei Federal n° 8.666/93.

4J> ^êca irá  do direito de impignar os termos do presente edital a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, 
0 7 após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciariam.

14.6 - Na hipótese do processo'licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso.

14.7 - Não havendo expediente ho dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, ficará a reunião 
adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário da 
Comissão Permanente de Licitação.

14.8 -  Os licitantes poderão colher informações adicionais, eventualmente necessárias, sobre o Certame, junto à 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL, na Praça da Bandeira, n° 10 - Centro -  Campestre do Maranhão - 
MA das 08h00min às 12h00min horas, obedecendo aos seguintes critérios:

Rua O nildo Gomes; n Q13‘ ■ Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598550/0001-17
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a) não serão levados em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, esclarecimentos técnicos, pedidos 
ou reclamações relativas a Tomada de Preços, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente 
protocolados, ou por fax, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos envelopes 
ressalvado o disposto no parágrafo segundo do art. 41 da Lei Federal n° 8.666/93;

b) em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao instrumento convocatório;

c) os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais firmas que tenham adquirido a 
presente Tomada de Preços.

14.9 - O presente edital, poderá ser adquirido gratuitamente na sala da Comissão Permanente de Licitação,
localizada na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-100, Campestre do Maranhão - MA. Na retirada 
edital o licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar qualquer mudanáfksterior, 
sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. \ k

14.10 - Integram a presente Tomada de Preços, independente de transcrição, os seguintes * 1 *

ANEXO I -  Projeto Básicçfe Planilha Orçamentária 
ANEXO II - Carta Credencial
ANEXO III - Declaração de cumprimento do art. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666j  

ANEXO IV - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Im p e ro  da HJabilíTação 
ANEXO V -  Modelo de Declaração de idoneidade 
ANEXO VI -  Declaração da ausência de processo judicial 

ANEXO VII -  Modelo de Declaração de localização e funcion
ANEXO VIII -  Modelo do termo de compromisso de comüáf > ao conluio entre licitantes' e
de responsabilidade sócio-ambiental;
ANEXO IX ■ Minuta Contrato Administrativo 
ANEXO X - Termo de Recebimento Provisório 
ANEXO XI - Termo de Recebimento Definitivo

Caril aranhão - MA, 10 de Janeiro de 2022.

JORGE ANTONIO VIEIRA DE SENA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968~000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17www ramnestredomaranhao.ma. Qov.br
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°XXX/2022

ANEXO I

MEMORIAL
Arquiv

Rua Onildo Gomes, n°.T34 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

MEMÓRIA

Rua Onildo Gomes,; n°134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001 -17
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PLANILHA DE ORÇAMENTO 

Arquivo digital

Rua Onildo Gomes■ n ~ 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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OIHOS E MODELOS 
Arquivo digital
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/220

ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022

Local e Data 

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL

___________________ _________ portador(a) da Carteira de Identidade n°_______________e
do CPF n° ______  . na qualidade de representante legal da Empresa
______________________________________inscrita no CNPJ/MF sob o n °________________, vem, pela
presente, informar a V.Sa., que o S r .____________________________________________ , Carteira de
Identidade n °____________ é pessoa designada pela Empresa para representá-la perante essa Comissão
Permanente de Licitação, inclusive com poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em 
qualquer fase da Licitação em epígrafe.

Atenciosamente 

(Nome da empresa e assinatura do seu representante legal)

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

ívww. camoestredomaranhao. ma. qov. br
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 8.666/93.

DECLARAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022

A Empresa_______________________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n°___________ ,
por intermédio de seu representante legal o Sr (a )_________________________ , portador(a) da
Carteira de Identidade n°___________ e do CPF n°___________, D E C L A R A ,  para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatoize anos, na condição de aprendiz ( )

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA, _ de_____ de 2022.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Onildo Gomes, n°134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. br
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022

A Empresa _________________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°___________ , sediada na
__  (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade n° ___________  e do CPF n°
_, D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do § 2o do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/93, que

não existem fatos supervenientes à data de expedição do Certificado de Registro Cadastral -  CRC, que 
venham a impossibilitar a sua Habilitação na licitação em epígrafe.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o instrumento convocatório e que se submete a todos os seus
termos.

Campestre do Maranhão - MA, _  de___ de 2022.

(nome c!â empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001 -17

www. camoestredomaranhao. ma.gov. br
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/2022.

Prezados senhores,

___________ (nome da empresa)_____________ , CNPJ n°__________ , sediada _____ (endereço
completo)_________ , por intermédio de seu representante legal Sr (al
portador(a) da cédula de identidade n °_______________ e do CPF n° _  k  V declara sob as
penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou inidoneietade, q im ^m peça de participar de 
licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer d ^ p  is^sieras (Federal, Estaduais ou 
Municipais).Outrossim, declara serem autênticos todos os documenfcapres

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tán^D, a og&frência de qualquer fato impeditivo de 
habilitação desta empresa, de participar de licitações e/oj^dtfS^ccmatada por administração pública.

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade j je  d e d ic o ,  resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do CÓOT&Penàl,Tem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções administrativas previstas-na Le ir^o66 /93  e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie”.

tre do Maranhão - MA,_de______ de 2022.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
. . . .  CNPJ: 01.598.550/0001 -17
í~'\vw.campestredomaranhao.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/2022.

Prezados senhores,

completo).
_(nome da empresa). CNPJ n°

_, por intermédio de seu representante legal Sr (a)
_______ , portador(a) da cédula de identida;
declara sob as penas da lei, que esta

ÍTI

dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s) 
não estão respondendo processo judicialmente com sentença 
relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Co 
penais e das sanções administrativas previstasjja Lei 
normas pertinentes à espécie”.

4c }

.(endereço

e do CPF n°
uindo empresário(s), sócio(s), 

ís), independente da denominação] 
quaisquer esferas governamentais, 

i/ou formação de quadrilha.

ro, resultará na inabilitação desta empresa e 
,zsem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

66/93 e alterações posteriores, bem como demais

Cknpestre do Maranhão - MA, _  de_____ de 2022.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www.camoestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.camoestredomaranhao.ma.gov.br
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

‘ás. 26

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/2022.

Prezados senhores,

Eu______
do CPF n°

_(nome do representante legal).

penalidades da lei, que a empresa 
localizada e em pleno funcionamento na
Estado do(a)______________ , sendo o local e instalações ade<
atividade da mesma.

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigê 
inabilitação desta empresa.
Declaro que assumo inteira responsabilidade por tói 
Prefeitura Municipal de Campestre do MaranhãoJM  de 
por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que “a falsii 
crime de que trata o Art. 299 do Cóctí 
sanções administrativas previstas na Lei n 
à espécie".

., portador(a) da cédula de1a^j|tídad| n° 
, residente e domiciliado na _______(endereç , declaro sob as 

, está

tiveis para o exercício do ramo de

neste edital, ensejará automaticamente na

nações dispostas nesta declaração, eximindo a 
■ responsabilidade sobre as informações prestadas

ição, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o 
, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
6/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes

Campestre do Maranhão-MA, _  de. de 2022.

■'m

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www.camoestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.camoestredomaranhao.ma.gov.br
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ANEXO VIII

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE 
LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/2022.

Prezados senhores,

Jnome da empresa).
completo).

CNPJ n° sediada em
_, por intermédio de seu representante legal Sr(a)_ 

da cédula de identidade n°______ ________ e do CPF n°__________ _, declara

ereço 
6rtador(a) 

dispostos do

a declaração de adesão a 
mo anseia pela efetiva

edital da licitação acima identificada:
- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econôi
princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País 
prática de tais princípios; w , 1
- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas e x p e c ta to s ;
- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, qua^ssamCerradicar a corrupção do rol das
estratégias para obter resultados econômicos; ^  ~
- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e arajéticasllépende de um esforço dos agentes
econômicos socialmente responsáveis para envolver em t a j ^ n ^ ^ ^ m i  número cada vez maior de empresas e 
organizações civis; |

^o ^n a tó ra s ile iro  e art. 90 da Lei 8.666/93 e alterações

ntos Fl^eêssários para que as pessoas que integram as suas 
ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que 
ondição de fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
posteriores, se compromete a:
1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e proo 
estruturas conheçam as leis a que estão vi 
possam cumpri-las integralmente, especjgjuj 
Municipal de Campestre do MaranhãoJf^T^
2. Proibir, ou reforçar a proibição dec fe qu lq u e r pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu 
benefício dê, comprometa-se a dar ou o fe rta  suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial pu 
extrapatrimonial, direta ou indirefe^jualquer funcionário Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, nem 
mesmo para obter decisão^oréM  ac£ seus negócios;
3. Proibir ou reforçar ^^a b içã o ^ le  que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, seja como 
representante, agerrl^anan^tória x>u sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos 
relacionamentos-&m furaionários Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA;
4. Evitar que fJ^SCTkjU yganização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça qualquer relação de 
negócio c g tt^ jW io a s  físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas 
pela AçbÉni^fâçaoPública;
5. 1 ^) t^ ter, geír qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da referida
lic itaçe&Sk'^ ;

^ f t to0 r y 6olaborar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA em qualquer apuração de suspeita 
deSÍegtilaridade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à 
legislação vigente.
E, declara que:
7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, bem como 
a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;
8. Esta empresa e seus sócios-diretòres não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações pertinentes 
a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, 
que constem de tais listas;

Rua Onildo Gomes, nf234 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598550/0001 -17

mam, tfrerinmaranhao. ma. aov. br
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9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-lo.
Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie”. -f

Campestre do Maranhão - MA, _  de_____ de 2022.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

i V "

d>

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968~0Q0, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO IX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° _
CONTRATO N.°__ /2022
TOMADA DE PREÇOS N.° — W2022

MINUTADO CONTRATO

12022

CONTRATO DE OBRA DE ENGENHAI 
FAZEM, DE UM LADO, COMO 
PREFEITURA MUNICIPAL D ^ p f lN  
MARANHÃO - 
XXXXXXXXXX.

SI
ITE, A 

TRE DO 
EMPRESA

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Obra de EngenJ; 
Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
Gomes, n° 134 -  Centro, Estado do Maranhão, CEP: 6j;
representada pelo Secretário (a) Municipal de_________ jS r]
n°. XXXXXXXXXXX e do outro, empresa

Estado do Maranhão, CNPJ n.®

si fazem, de um lado como 
com a sede na rua Onildo 

no CNPJ N.° XXXXXXXXx, 
RG.: 008008008008X, CPF 

enominada CONTRATADA, sediada na
______, neste ato

, tem entre si ajustado o 
instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e

Inscrição Estadual n.°.
representado pelo Sr.
presente CONTRATO, submetendo as partes aos 
as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJEÍÒ

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESHKJAjÊlZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
EM BLOCOS INTERTRA\^Da NO lUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, conforme 
descrição do projeto, apnoS^fHfcde execução, plano de aplicação e anexos, que faz parte do presente 
procedimento / C ?  y

CLÁUSULA j p 3 l W  -BbCUMENTOS CONTRATUAIS

Integram o p^eraBegontrato, independentemente de Transcrição, o instrumento convocatório da TOMADA ÓE 
PREgt%Bff^w^2022 e todos os seus anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

RCEIRA - DO PREÇO E COND1ÇOES DE PAGAMENTO

:ecução dos serviços a que alude este Contrato fica estabelecido o preço global de R$,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos dos serviços obfÉo deste contrato serão realizados parceladamente, após o laudo de medição 
da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a 
apresentação da fatura emitida pela CONTRATADA correspondente aos serviços executados e medidos.

PARAGRAFO SEGUNDO

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65963-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www. camoestredomaranhao. ma.go v. br
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Para efeito do disposto no parágrafo anterior considera-se como adimplemento da etapa realizada e medida a 
apresentação da fatura ao Setor Financeiro, bem como demais documentos originais nos parágrafos 3°, 4° e 5°, 
de acordo com cada medição.

PARAGRAFO TERCEIRO

A primeira medição só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) da obra e / ou serviço junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão 
(CREA/MA).

PARÁGRAFO QUARTO

A medição final será liberada contra apresentação do C.N.D. junto ao INSS, bem corryar^ Céjrtjjpado de 
Regularidade junto ao FGTS.

oVDrr^^^epppaao ( 

PARÁGRAFO QUINTO

O pagamento será efetuado pèia CONTRATANTE à CONTRATADA, atratfeiye trápsferência, creditada no 
Banco______ , Agência: _ Conta Corrente:_____________ y -

CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTE

O preço contratado para execução do objeto não será reajustada

CLÁSULA QUINTA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRE

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesnwC ções contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até 50% (cinquentajj^^ior dH trato, de acordo com o constante no art.65, inciso I
§1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO

O prazo para execução dos serviços oBw® deste contrato é de 06 (seis) meses, e o prazo máximo para iniciar a 
execução dos mesmos é frphflá (seisf dias, ambos os prazos contados a partir da data de expedição e 
recebimento da Ordern^e SeXá^SSfnitida pela Prefeitura.

CLAUSULA SETrtqÁ -  iM O m Ç A O  ORÇAMENTARIA

Os recurs jj^ fü^ce ir^  para execução do presente CONTRATO serão alocados de acordo com a dotação

KXXXXXX

AUSULA OITAVA -  OBRIGÃÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA fica obrigada a realizar todas as ações necessárias ao alcance dos objetivos especificados na 
Cláusula Primeira, destacando-se:

a) Prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, com estrita observância às 
Especificações Técnicas, observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;
b) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária decorrente da 
contratação de pessoal para a5execução da Proposta, assim como por todas as obrigações tributárias ou 
extraordinárias que venham a incidir sobre o Contrato;
c) Realizar suas atividades utií/zando profissionais qualificados e em número suficiente;

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, situações em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados;
e) Providenciar o licenciamento dos serviços no órgão competente para o licenciamento e fiscalização de
obras/serviços do município é : obter as aprovações respectivas, responsabilizando-se pelas despesas 
pertinentes, devendo o comproyirite ser apresentado à Fiscalização, na liberação da 1a medição de serviços 
executados; *
f) Efetivar no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA, a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) do profissional indicado como responsável técnico pela obra/serviço, devendo 
o comprovante ser apresentado à Fiscalização, na liberação da 1a medição de serviços executados;
g) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou
prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e ou causados pelos seus empregados ou prap^tos, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros; 1 A
h) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qua lifica^^ex ig ip r na
licitação; j 1
i) Providenciar, as suas expensas, as instalações provisórias e eventuais de energia ^ tn f%  |p a ,  força, 
manutenção e administração do canteiro de obras;
j) Fornecer e instalar uma placa referente à obra em execução conforme motlei fornecido pelo 
CONTRATANTE; /  V
k) Atender a legislação pertinente ao ramo de atuação e as normas de medratee s^urança do trabalho, em 
especial no que tange à utilização dos equipamentos de proteção individuaUEPfl:
I) Fornecer os equipamentos é ferramentas necessários à execuçãj
m) Cumprir rigorosamente o prfi io  de execução apresentado em ifaproí dfeta de preços;

Apresentar ao CONTRATANTE Nota Fiscal/Fatura corresggiroen^c > sêrviços prestados a cada medição, 
acompanhada das SeguinteS Certidões:

1. Prova de regularidade com a Fazenda Fedejj 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

n)

2. Prova de regularidade com a Faze 
da Certidão Negativa de Débito:

3. Prova de Regularidade 
apresentação da CertidÉQ Negativ. 
Município;

4. Prova de 
regular

apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
da União e Previdenciária, conforme Portaria

uai do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação 
:idão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
apreilntação do Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF e

tência de .débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
ativa de Débitps Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em

NONA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CONTRATANTE fica obrigada a realizar todas as ações necessárias ao alcance dos objetivos especificadòs 
na Cláusula Primeira, destacando-se:

a) Emitir a Ordem de Serviço autorizando a execução dos serviços;
b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução os serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
c) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrató;
d) Supervisionar a execução do Contrato; r
e) Emitir Laudo de Medição através do Fiscal de Obras/Serviços;
f) Efetuar os pagamentos após os Laudos de Medição observando as normas administrativas e financeiras
em vigor.
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CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FISCALIZAÇÃO

0  CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços através do Fiscal de Obras/Serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO

O CONTRATANTE, observado o prazo de execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de 
posterior verificação, pelo Fiscá* de Obras/Serviços, quanto à conformidade com as Especificações Técnicas, 
parte integrante do instrumento éftnvocatório, e com a Proposta da CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO - Concluída a análise pelo Fiscal de Obras será elaborada Planilha Descritiva iraicando 
todos os serviços executados peia CONTRATADA, com o fito de instruir o Processo de medíçãoáffil ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO V

Após verificação de que os serviços prestados pela CONTRATADA atenderam às Espejficações Técnicas 
determinadas pela Administração Pública (Anexo I da TOMADA DE PRECjOS) e às rwrmas da ABNT, o 
CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, ressalvada cresspofcabilidade civil e ético- 
profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, §2°, da Lei FedewaLn0 8Jomfio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigapèayjratestatrelecidas, sujeitará a CONTRATADA às 
sanções estabelecidas nos artigos 86 e 87 da Lei Feder*£

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA q u ^ e ^ J i^ fc ^ ia is q u e r das condições do presente Contrato, 
ficará sujeita às seguintes multa^ moratórias: i  '

a) Multa moratória â l 1 % (um /X Jf^to) sofre o valor global dos serviços, por dia de atraso após o 
prazo de execução dos serviços.
b) Multa moratória de O ^ ft^  íimos por cento) sobre o valor global dos serviços, por dia de
atraso no início da execução dos 1

PARÁGRAFO SEGUNDO %fiela inexácucão total ou parcial na execução dos serviços de engenharia, a 
Administração pode rá^ ja ran l^^év ia  defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência.
b) multa de até 1ü% ^dez^tento) sobre o valor global dos serviços.
c) suspens|e^[Tipora^ja de participação em licitações com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois)
anos. ___
d) irfidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
mpt^OTterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que

ycot^peilálidade.
pkanfSes previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na letra ‘b’.

VGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal de Obras/Serviços propor a aplicação das penalidades previstas, 
ifravés de relatório circunstanciado apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - Apêf a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no; Diário Oficial do Estado constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA r  DA RESCISÃO
Rua O nildo Gomes, n°13 4  - Centro, CEP:65968-000, Campestre do  M aranhão-M A  ;
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0  CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no art. 78, 
Lei Federal n° 8.666/93, que ocorrerá nos termos do art. 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba: à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada por 
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA PUBLICAÇÃO

ao0  CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficial do Estach^obi 
prazo previsto no parágrafo únics do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SET!MA-vDO FORO U

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca cidade de Porto Francd^áA, cdai renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriuncm&do presente instrumento.

E por estarem desta forma ajustados e contratados, assinam o pr 
forma, juntamente com as duas testemunhas abaixo, para que j

Campestre do Maranhão - MA 

xxxxx;

TESTEMUNHAS:

te insmjmento em três vias de igual teor e 
sefls reais e jurídicos efeitos.

de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
)NTRATADA

2a

CPF:

Rua Onildo Gomes, n°134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001 -17

www. camoestredomaranhao. ma.gov. br



m

' -

COMISSÃO
PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
^  n r ,  M A R A N H Ã O

Pág. 35

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO X

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

REFERÊNCIA: Processo n°___ 12022

CONTRATADO:________________

OBJETO:______________________

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -If l^ a tra tè s  do presente Termo, 
formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO referente aos ^servico W ^ e  engenharia para
________________________ _________ , fixando esta data para^ v ilb^h i^aC  a ser realizada pelo Fiscal
de Obras/Serviços, que deve .verificar a conformidade entre o w ^rv iço í executados e as Especificações 
Técnicas indicadas no Anexo I da TOMADA DE PREÇOS n.° /^ /2 (& L  ^

Concluída a análise pelo Fiscal de Obras, será e la jjaaqd^M ha  Descritiva indicando todos os serviços 
executados pela CONTRATADA, com o fito de instruir o ^ o c e s »  derfriedíção final.

Por estarem justos e acertados, firmam o p res^T C ta jo jjm  três vias de igual teor.

Campestre do Maranhão(MA), de

D
^ ^ r e ^ >  Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxx

Rua Onildo Gomes, n° 1-34 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
-... CNPJ: 01.598.550/0001 -17
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n° 12027

CONTRATADO:

OBJETO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, vem, através, 
formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO referente aos serviços de engenharia para 
ao disposto no art. 73, inciso I, alínea “b” da Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica-se que, até a presente data, os serviços prestados pela Empresa 
atenderam às Especificações Técnicas determinadas pela Administração Pública (Anstfo 
___ 12022) e às normas da ABNT.

Acrescente-se que os serviços foram executados dentro do prazo fi% te ei 
cláusulas do Contrato Administrativo, perfazendo gastos no total de R$ 
medições, com a apresentação das Notas Fiscais atestadas pelo Fiscal 
deverá ser paga pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranha^ 
úteis, contados a partir da data de assinatura deste Termo, desde 
CONTRATADA.

Considerando que as concpções pactuadas no n 
partes, neste ato, CONTRATANTE e CÓNTRATADA dãq 
civil e ético-profissional da_________pelo serviço pre1

•A DE PREÇOS n°

nformidade com as 
, pagos através de 

iços, sendo que a última parcela 
máximo de até 15 (quinze) dias 

:or impeditivo provocado pela

E, assim, concluída a execução do 
Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual feor e

forfm fiéis e rigorosamente executadas pelas 
ável quitação, ressalvada a responsabilidade 

is termos do art. 73, §2°, da Lei n° 8.666/93.
ato n °__ , as partes assinam o presente Termo de

a, para que produza os legítimos efeitos de direito.

i hão(MA), de de 2022.

Secretária Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF N'

TESTEMUNHAS

CPF N°
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022

ANEXO XII

MEDIDAS DE SAÚDE PÚBLICA E PREVENÇÃO AO CONTAGIO PELA COVID -19 , NA REALIZAÇÃO DE 
CERTAME LICITATÓRIO NA MODALIDADE PRESENCIAL.

RECOMEDAÇÕES DO OFÍCIO CIRCULAR N° 83/2022/MARANHÀO-CGU

1 - VEDAÇÃO DE PRESENÇA, NA SESSÃO, DE REPRESENTANTES DAS EMPRESAS E DEjéfiENTES 
PÚBLICOS DE QUALQUER SETOR DA ADMINISTRAÇÃO PERTENCENTES AO GRUPO DE RISCO/I

2 ■ DISPONIBILIZAÇÃO DE íMÁSCARAS, LUVAS E ÁLCOOL GEL (70° I N f f Ç y ^ p  TODOS OS
PRESENTES.

3 - ORGANIZAÇÃO DO RECINTO COM AFASTAMENTO MÍNIMO D ^% W W  
DISTÂNCIA ENTRE OS PRESENTES. S * ' *  ~

2 (DOIS) METROS DE

4 -  INTENSIFICAÇÃO DA HIGIENIZAÇÃO DAS ÁFEAS D f ÃCESSO À SALA ONDE AS SESSÕES 
OCORRERÃO, ALÉM DE HIGIENIZAÇÃO D O y F ^ R to iE C IN T O , COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS 
SUPERFÍCIES MAIS TOCADAS (MAÇANETAS^O^SaM í EIRAS, CORRIMÕES, ELEVADORES ETC.); 
DENTRE OUTRAS.
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